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CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS

MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS/RS – EDITAL Nº 01/2015
RELATÓRIO DE CONSTATAÇÃO E CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL

DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CARGO DE “TÉCNICO EM CONTABILIDADE”
A Banca Examinadora do Concurso Público de Provas e Títulos do Município de Quatro Irmãos/RS, originado pelo Edital nº 01/2015, torna público, relatório de constatação e correção de erro material quanto à Classificação Final do Cargo de “Técnico em Contabilidade” do certame em referência, em que prolatou a seguinte decisão:
	INSC.
	CANDIDATA
	CARGO
	ESPÉCIE
	DESPACHO
	DECISÃO

	3715
	CRISTIANE ROMANOSKI
	Téc. em Contabilidade
	Classificação Final
	Constatação e correção de erro material
	Alterar decisões


Em consequência da decisão exarada no despacho supra mencionado fica estabelecida a seguinte decisão quanto à Classificação Final do Cargo de “Técnico em Contabilidade”:

	INSCRIÇÃO
	CANDIDATA
	CARGO

	3715
	CRISTIANE ROMANOSKI
	Técnico em Contabilidade

	DECISÕES:

	Trata-se de constatação e correção ex officio de erro material relativamente à Classificação Final da candidata CRISTIANE ROMANOSKI (Inscrição 3715) no cargo de Técnico em Contabilidade do Concurso Público de Provas e Títulos originado pelo Edital nº 01/2015 do Município de Quatro Irmãos/RS.

Compulsando o gabarito oficial definitivo e a grade de correção do cartão-respostas da candidata constatamos a ocorrência de erro material na geração da sua nota final e, por conseguinte, do relatório de classificação final do cargo em referência. Ao proceder a necessária revisão dos atos finais do concurso público em tela constatamos que a nota final da candidata foi gerada com inconsistência de dados do sistema eletrônico de correção dos cartões-respostas através de sistema de leitura óptica, onde referida nota final constitui-se em 8 (oito) acertos perfazendo nota 4,80 (quatro vírgula oito) na prova de conhecimentos específicos; 4 (quatro) acertos perfazendo nota 0,80 (zero vírgula oito) na prova de língua portuguesa; 9 (nove) acertos perfazendo nota 0,90 (zero vírgula nove) na prova de matemática e 7 (sete) acertos perfazendo nota 0,70 (zero vírgula sete) na prova de conhecimentos gerais, totalizando nota final igual a 7,20 (sete vírgula dois).
Ante o exposto e com amparo no item 11.6 do Edital em epígrafe, colhe-se do presente ato para proceder-se a devida e necessária correção da classificação final do cargo. O aludido dispositivo editalício assim estabelece:

“11.6. Após a análise dos recursos interpostos ou por constatação e correção de erro material, poderá haver alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda, desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as correções, a nota mínima exigida.” (Grifamos)
Ante o exposto, proceda-se a devida correção da nota individual e alteração da classificação final do cargo de Técnico em Contabilidade, tudo de conformidade com o Edital retro. É o parecer.


Em consequência da decisão exarada no despacho supra fica estabelecida a seguinte decisão rerratificatória quanto à Classificação Final do Cargo de “Técnico em Contabilidade”:
RELATÓRIO RERRATIFICATÓRIO DA CLASSIFICAÇÃO GERAL FINAL

DO CARGO DE “TÉCNICO EM CONTABILIDADE”
	TÉCNICO EM CONTABILIDADE

	Inscrição
	Candidatos
	CE
	LP
	MAT
	CG
	NPE
	NPP
	NPT
	Nota
Final
	SITUAÇÃO
	CLASS

	3475
	NIOMAR FANTINELLI
	4,80 
	1,40 
	0,70 
	0,80 
	7,70 
	0,00 
	0,00 
	7,70 
	APROVADO(A)
	1º

	3715
	CRISTIANE ROMANOSKI
	4,80
	0,80
	0,90
	0,70
	7,20
	0,00 
	0,00 
	7,20
	APROVADO(A)
	2º

	3810
	GISELI GRANDO
	3,60 
	1,40 
	0,70 
	0,60 
	6,30 
	0,00 
	0,00 
	6,30 
	APROVADO(A)
	3º

	3605
	ROCHELE LUCIANA DERESZ
	3,60 
	1,40 
	0,40 
	0,60 
	6,00 
	0,00 
	0,00 
	6,00 
	APROVADO(A)
	4º

	3854
	KELIN MARA DECONTO VECHIATTO
	2,40 
	1,80 
	0,70 
	0,40 
	5,30 
	0,00 
	0,00 
	5,30 
	APROVADO(A)
	5º

	3885
	FÁBIO JOSÉ SACCO
	3,00
	1,00
	0,70
	0,30
	5,00
	0,00 
	0,00 
	5,00
	APROVADO(A)
	6º

	3788
	RAVELI VICTOR MEZZOMO
	2,40
	1,40
	0,70
	0,20
	4,70
	0,00 
	0,00 
	4,70
	REPROVADO(A)
	--

	3917
	REGIS BENINCA MIOTTO
	2,40 
	1,00 
	0,60 
	0,40 
	4,40 
	0,00 
	0,00 
	4,40 
	REPROVADO(A)
	--

	3909
	DOUGLAS MAICON BALBINOT
	2,40
	0,60
	0,30
	0,20
	3,50
	0,00 
	0,00 
	3,50
	REPROVADO(A)
	--

	3851
	VOLMIR DE ALMEIDA
	0,00 
	0,00 
	0,00 
	0,00 
	0,00 
	0,00 
	0,00 
	0,00 
	AUSENTE
	--
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